
P'rola do Planalto 

Prefeitura 11tunicípaL de Bernardino de Campo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI C01iPLEMENTAR MUNICIPAL N234/94 

DE 22/09/94 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO , IDUFIOAÇÃO, ALTERAÇÂO 

E EXTINÇÃO DE El\1PREGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, E 

DÁ OUTRAS P710iJID~NCIAS" .. 

EDIVALDO ANGELO PACOLA, Prefeito Municipal de 

Bernardino de Campos , Estado de São Paulo , usando de suas atri -

buiçÕes legais , FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bernardino de 

Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Comple -

mentar: 

Artigo lQ - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu 

nicipal de Bernardino de Campos, os Empregos PÚbliccs 

Municipais , Permanentes, providos mediante concurso/ 

pÚblico , regime C.L.T., abaixo discriminados , os qu~ 

is farão parte irlegrante do Anexo I , da Lei Jfunicipli 

nº 1 . 041/90 , com alterações posteriores, a saber : 

Qtdso Denomin?J,Ç ão ~ Reg,uisi t~ 

05 Serviços Gerais I lQ Grau Incompl~ 

to 

01 Vigia II 12 Grau In c ompl~ 
to 

04 Motorista VII 12 Grau Incompl~ 
to e C. NoHo 

01 Operador de Máquinas VII 12 Grau Incomp1~ 
to e CaNoRo 

01 FonoaudiÓlogo X g~;~e~~per~ 
segue . e 
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'Prefeitura 1flunicípaL de Bernardino de CampoJ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cont . Lei Compl . Mu,nic .nº 34/94 02 

01 Fisioterapeuta X Cu=so Superior Com 
pleto . 

Artigo 2º - Ficamunificados e ou alterados os seguintes e~pregos : 

Emprego Anterior 

Lixeiro 

Vigia I e II 

Zelador de Piscina e 

Zelador de Cemitério 

Atendente de Enferma 

Emp:re go Atual 

Serviços Gerais 

Vigia 

Zelador 

Befo 

I 

II 

II 

gem Auxiliar de Enfermagem II 

Escriturário I, II e 

III Escriturário 

Pintor de Paredes Pintor 

Motorista Nível I .e II Motmrista 

Operador de Motonivela 

dera e Operador de Pá 

VI 

VI 

VII 

Carre.J;adeira 

Tributà.dor 

Operador de Máquinas VII 

Oficial Aàminjstrativo 

I e II 

Lançador 

Oficial Administrati 
vo I 

Oficial Administrativo Oficial Administrati 

III vo II 

XIV 

XVII 

Artigo 3º - Fica criado, no Quadro de Pessoal, Anexo II, da 

Lei Municipal 1121. 041/90, sob o regime da CoL. To , 

o emprego pÚblico municipal , em comissão , demissí 

vel 11 ad nutum.11 , a saber: 

Nº Vaga 

01 

Denominação 

Engenheiro 
Agrônomo 

REFo 

XV 

Reg,uisi tos 

Curso Superior 
em Engenharia 

Agronômica e re 
gietro no CREÀ~ á 

SPr.l"llf> •"• ~ 



• 
. 

• 
~ 
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íJ)re/eítura 1flunícipaL de Be1•na1(dino de Campo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cont . Lei Compl.Munic .)J/94 03 

Artigo 4 º - O Empre ~o de Encal'l' e gado do Setor de Compras, cria

do pe l a Lei Münicipal n2 022/92, pWJsa denoo.inar -

se SUP"S3VISOR DO DEPARTAMENTO DE C01\:PRAS, :MATERIAL 

E PATRIMONIO , classificado na Referênci a XV , e rc -

quis i tos para preenchimento conGt<:~nte de 22 erau / 

completo e conhecimento especÍfico na área; 

Artigo 52 - Fie~ extintos , do Quadro de Pc 3zoal, Anexos I e I 
II , da Lei Municipal nº 1 . 041/90, :orn as alterações 

posteriores , os seguintes empregos e ou vagas: 

EMP::EGOS: ATB:illF1JTP DF 1113LIO'!'ECA, AIJ:SNT.E S} ... ~IT I\.IU:§.. 

VAGAS 

TA, ?~O~SSOR DE C~~S3E ESPjCIAL , SLETRI-

CIJTA , TtCNICO EM IfTS~MINJ..ÇÃO AP.TIPICIAL, 

ALMOXARIFE, AUXILIAR D:" r'::!CÂNICO, DI~ITA

:JOR 1)""!; COMPUTADOR, ENCJ,.R"q-r.:GADO Df COl:PRA.S, 

TESOUR.~I"qO , NUT UCIONIST.~. e ENFEI\r.1EIRI\. P! 

DR\O; 

02 DE PAJEM, 03 DE ZEL.~:DO:? , 02 DE ATEriDEN 

TE ooo·rrroLÓ'"'ICO, 02 :9:3 AUXII.I.~.J :;J8 ENFER-

11AG~', 01 !)'i' AGENTE DE SANE.Al4ENTO, 02 DE 

ESC'RITJRJLTUO , 02 DE PED::tRI30 , Ol DE DEIC -

TISTA, 0 2 DE OFICIAL ADI!INTJTRAI'IVO I·; 

Artigo 6º - Face a criação do3 empregos constantes do Artigo 12 

e 42o às unificações constantes do Artigo 2º , a al

teração constante do Arti3o 52 e a extinção de em -

pregos e ou v agas constru1tes no Artigo 62 da prcseg 

te Lei, o Quadro de Pessoal da Prefeitura •unicipal 

:passa a vL~orax conforme Anexos I e II , os quais fZí 

ca.m fazendo :paxte i •. tegrante desta Lei \ ~ 

segue .,, / 
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Prefeitura !JflunícipaL de 13erna11díno de CampoJ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cont . Iei Mun. 0ompl . n2 34/94 

Artigo 72 - Face ao regime jurÍdico adotado , qual seja, o da 

Consoli : ação das Leis do TrabaL~o , ficam assegura 

dos , a todos os empregados pÚblicos municipais ,quer 

ocupantes de empregos permanentes e ou em comis -

são , todos os direitos constantes na Constituição 

Feder al , Legislação Trabalhista, Legislação Previ 

denciária e Social , Legislação Fundiária, Legisl~ 

ção Municipal e outras , que por ventura benefici-

em- os; 

Artigo 8Q - As disposições contidas na pr esente Lei ,aplicam -

se aos empregados pÚblicos municipais ativos , ina

tivos e pensionistas , no que couber ; 

Art i go 92 - As despesas para execução da presente Lei Comple 

mentar, correrão por conta de dotações prÓprias I 
do orçamento vigente , suplementadas , se necessá -

rio ; 

Artigo lO - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação , com efeito a partir de Ol de Sete~ 

bro de 1 -994 , revogadas as disposições em centrá-

rio . 

Bernardino de Campos , 22 

anca de Camargo 
ed . Secretaria 

EDI VAL 

de 1994. 



íJ)refeítura 1flunícípaL de 13ernardíno de Campo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

P'rola do Planalto 

ANEXO I 

Ç,UADRO DE PESSOAL 

PARTE PERMANENTE 

Denomina2ão do Em;2rego Quantidade Refo Reg,uisi tos 

Se.rviços Gerais 50 I 12 Grau In c ompl.3 to 

Pajem ll I lQ C.rau completo 

Vigia 03 II 1º Grau. Incompl•Jto 

Zelador 06 II lQ Grau Incompleto 

A tendente Geral Ol II 1º Grau completo 
r Me r;mde ira 07 II 12 Grau Incompleto )'> 

A tendente ConsultÓrio Odont_q, 
04 II lQ Grau Completo 

lÓgico 
Auxiliar de Enfermagem 04 II lº Grau compl . e Curso 

Agente de Saneamento 01 III 12 Grau Completo 

Professor Pré-Escola 09 III Magistério,com Habil~ 
tação em pré-escola 

Operador Vaca Mecânica 01 IV 12 Grau Completo 

Encarregada Cozinha 01 VI l2 Grau Completo 

Encarregado Creche 02 VI lº Grau Completo 

Carpinteiro 01 VI 12 Grau Incompleto 

Escriturário 07 VI 2º Grau Completo 

Pedreiro 06 VI 12 Grau Incompleto 

Pintor 01 VI 1Q Grau I ncompleto 

Motorista 1 4 VII 12 Grau inco~ e CNH a 

Opeilador de Máquinas 04 VII 1º Grau Inoomp. e CNH 
.J. 

Tratorista 02 IV 1º Grau incomp. e CNH 
.L. 

~ 

.,.. 
Padeiro 01 IX lQ grau incompleto 

Médico 07 X Curso Superior Medici 
na 

~ 
segue . .. • J 
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Denominação do Emprego 

FonoaudiÓlogo 

Fisioterapeuta 

Dentista 

Fiscal de Obras 

Mecânico 

Operador de Computador 

Oficial Administrativo I 

Lançador 

Assistente Social 

Encarregado DeptQ Pes.~ oal 

PsicÓlogo 

Contador 

Oficial Administrativo II 

Quantidade 

Ol 

Ol 

07 

02 

Ol 

Ol 

05 

01 

02 

01 

01 

01 

02 

Bernardino de Campos, 22 

Ref . 

X 

X 

X 

XII 

XII 

XIII 

XIV 

XV 

XV 

XV 

'XV 

XYII 

XVII 

02 

Requisitos 

Curso SupoFonoaudiol . 

Curso Sup. Fisioterap. 

Curso Sup. Odontol • 

lQ Grau Incompl e to 

12 Grau I ncompleto 
0 

2º Grau Compl . e urso 

2º Grau Completo 

2º Grau Completo 

Curso Sup. Assist . Socia 

22 Grau Completo 

Curso Sup.Psicologia 

2Q Grau Compl . e Curso 

22 Grau Comple to 

etembro de 1 . 994 . 
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Pérola do Planalto 

Denominação do Em;pre eo 

Chefe de Gabinete 

Diretor de Finanças 

Procuràdor J urÍdico 

SecroMun. Administração 

SupoCom;pras , Mat oPatrimo 

E~nheiro AgrÔnomo 

CoordoMunoEd. Cul tura 

Coordenador da SaÚde 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Comp, Municipal nº034/94 

A N E X O II 

QUADRO DE PESSOAL 

EMPREGOS EM COMISSÃO 

Quantidade REF. 

01 XVIII 

01 XVIII 

01 XVIII 

01 XV 

01 XV 

01 XV 

01 

01 

X 

X 

Requ..isi tos 

2º Grau Completo e 
Co~~Pc~Especifico 

22 Grau Completo e 

Conhec.EspecÍfico 

Advogado inscr . OAB. 

2º Grau e Conheci
mento Especifico 

2 º Grau e Conheci
mento Espec{fico 

Curso Sup. Eng .. Ag.ron. 

Professor ConhoEs;pe< 

NÍvel Superior Área 

da Sa Úde . 

Bernardino de Campos , 22 
de ~~bro de 1994., 

O PACOLA 


